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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

DECRETO: 
DECRETO Nº 4588, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017. 
Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor R$ 200,00 e dá outras 
providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2118, de 25 de outubro de 2016... 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação , Esp, Cult, Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0018  

Ação 2.042 Transporte de Alunos – E. Fundamental 

Elemento/FR 3.1.90.13-01.0220 Obrigações Patronais   200,00 

Total         200,00 

 
 Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL - INCISO III DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

  

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult, Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0018  

Ação 2.042 Transporte de Alunos – E. Fundamental 

Elemento/FR 3.1.90.11-01.0220 Vencimentos  Vantagens Fixas P. C.   200,00 

Total         200,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 27 de outubro de 2017. 
LUIS ANTONIO FIORANI Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÕES 

PUBLICAÇÃO DO DO MUNICÍPIO 27-10 
AVISO DE LICITAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, torna público para conhecimento de possíveis 
interessados, que acha-se aberta o CONVITE Nº 024/2017 – OBJETO: Contratação de uma empresa especializada 
para prestar serviços de pintura do pronto socorro municipal. Modalidade Convite - tipo: Menor Preço - 
Encerramento: 25 09 de novembro 2017 ás 16:00 horas. Abertura: 10 de novembro de 2017 ás 09:30 horas. O Edital 
e a de demais informações poderão ser obtidas na sede do Paço Municipal à Praça Dr. Emílio Henrique Ower 
Sandolth, 278, no horário normal de expediente ou no site www.vistaalegredoalto.sp.gov.br - LUIS ANTONIO 
FIORANI - Prefeito Municipal 
Vista Alegre do Alto, 27 de novembro de 2017. 
LUIS ANTONIO FIORANI – Prefeito Municipal. 
 
______________________________________________________ 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Convite nº 021/2017 
Processo nº 1.769/2017 
Objeto: Contratação de arbitragem para auxiliar na direção, 1ª copa regional de voleibol feminino sub 15 promovido 
pelo Município de Vista Alegre do Alto nos meses de novembro e dezembro de 2017. 
Fica a empresa KELSION BUENO DA SILVA EVENTOS ESPORTIVOS ME e o seu representante legal, para comparecer 
no Município de Vista Alegre do Alto dentro de 03 (três) dias úteis a contar a partir da data desta 
publicação/convocação, para a assinatura do termo contratutal referente ao Convite nº 021, Processo de Licitação 
nº  1.769/2017,  munido dos documentos exigidos no Item 8.1  a) e b) do edital nº 059 de 11 de outubro de 2017 
Vista Alegre do Alto, 27 de outubro de 2017. 
Luis Antonio Fiorani Prefeito Municipal 
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